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Plenária Ordinária de 2025 

           C O N V O C A T Ó R I A 

A Presidenta do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher Serrana – COMMUS, conforme estabelece o 

artigo 18, parágrafo 2º do Regimento Interno, convoca para reunião ordinária, aprovada pela atual mesa 

diretora, as conselheiras titulares e suplentes para a 5ª sessão plenária ordinária de 2025 a ser realizada 
no dia 26/06/2025 às 09:00hs as 12:00hs no formato presencial na Sala do CRAMVIS - Rua Maestro 

Antônio Cícero, 79, Serra, Centro Serra-ES. CEP: 29176-100. 

 
Expediente: 

      I.Comunicações e justificativas de ausências de Conselheiras (os); 

      II. Aprovação da ATA 22/05/2025. 

 

ORDEM DO DIA:  
I. Leitura e aprovação do Regimento Interno da VI Conferência Municipal de Políticas para Mulheres. 

II. Informes. 

 

Contamos com a presença de todas(os) vocês. 

Atenciosamente, 

 

 

Rosana Lilian Soares Santos Fagundes 
Presidenta do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher Serrana 

 

Rua Major Pissarra, 12 Serra Centro - ES -  CEP: 29176-091. 
E-mail: commus.seppom@gmail.com  Tel. 3328-7500 
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ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA DIA 26 DE JUNHO DE 2025 DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER SERRANA. 

Aos  vinte e seis dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se as conselheiras, 

abaixo relacionadas, de forma presencial. A Presidenta iniciou a reunião às nove horas e 

dezenove minutos, com doze instituições representadas e nove conselheiras presentes, sendo 

elas: Sociedade Civil Organizada: Derliane de Oliveira Damasceno (CRC/ES), Eusabeth 

Ferreira das Mercês Vasconcelos (AMUS), Fabia Maria Duarte de Abreu (SINDIUPES), Maria 

Natalia Rodrigues de Sousa (FAMS), Maria Aparecida Ferreira Pinto (IDEVES) e Rosyane 

Ferrugine dos Santos (OAB – 17ª Subseção); Poder Público: (SEPPOM) Rosana Lilian Soares 

Santos Fagundes e Jussara Abreu Silva; (SESA) Luana da Cruz Gallo Bernardi, (SEDIR) Hozana 

Azevedo Rocha e Maria Aparecida Gaspar, (SEDES) Monica Moreira Lucas Constantino. 

Constatado o quorum para início da reunião ordinária, a Presidenta deu início apresentando as 

justificativas encaminhadas por email do conselho (SETER) Daniele Curty da Silva, 

(SINTRACONST) Maria de Fátima G. da Rocha Moraes, (SINDSAÚDE) Maria do Carmo 

Balduino. Após esse momento foi apresentado a ata da reunião realizada no dia 22/05/2025 para 

apreciação, que após submetida foi devidamente aprovada por unanimidade.A reunião teve início 

com os informes. A conselheira Maria da Penha, diretora do DEPIR, abordou a temática do Julho 

das Pretas, informando que o município da Serra sediará a 3ª Marcha Nacional das Pretas, 

destacando a articulação com os movimentos sociais como fator decisivo para a escolha da 

cidade. Comunicou que haverá apoio financeiro no valor de R$25.000,00 para deslocamento e 

estadia das mulheres do interior participantes. A marcha será realizada em duas datas: 

25/06/2025, na Avenida Central; e 26/06/2025, com o Encontro das Pretas no Centro Comunitário 

de Laranjeiras. A conselheira Eusabeth destacou o Pacto de Enfrentamento, recentemente 

apresentado pela Câmara Técnica, com lançamento de livro sobre o tema. Sugeriu que, após o 

recebimento dos exemplares, seja realizada apresentação formal para as conselheiras. A 

conselheira Mônica (SEDES) informou sobre a parceria entre a Guarda Municipal e a SEPPOM, 

mencionando a disponibilização de uma viatura específica para a Patrulha Maria da Penha, 

atualmente em fase de plotagem. A vice-presidenta relatou sobre o processo de formação de 

agentes ambientais, mencionando desafios relacionados às áreas abrangidas e sugerindo a 

implementação de um curso de Agente Ambiental Comunitário. A conselheira Derliane expôs 

dificuldades no agendamento e acompanhamento na área da saúde, sendo orientada pela 

 



 

conselheira da saúde a registrar reclamação na Ouvidoria. A presidenta Rosana esclareceu que o 

agendamento específico não contempla pessoas com comorbidades. Ainda nos informes, foi 

abordado o caso de intolerância religiosa envolvendo uma funcionária da Câmara Municipal, 

demitida. A presidenta informou que o caso está sendo acompanhado pelo DEPIR e pela 

SEPPOM. Também foi mencionado que os casos de estupro registrados estão sendo 

acompanhados e as vítimas assistidas. Na sequência, procedeu-se à leitura do Regimento Interno 

da VI Conferência Municipal de Políticas para Mulheres, realizada pela conselheira Jussara a 

pedido da presidenta, que procedeu com a leitura ponto a ponto, registrando os destaques das 

Conselheiras. Após a análise de todos os pontos, o Regimento foi aprovado por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, às 11h35, a Presidenta declarou encerrada a sessão, sendo lavrada 

a presente ata por mim, Josila Maria Nunes Rodrigues Oliveira, secretária executiva do COMMUS 

redigi a presente Ata, que depois de apreciada e aprovada será assinada por mim e pela 

presidente.  

 

Serra – ES, 26 de Junho de 2025. 
 
 

Rosana Lilian Soares Santos Fagundes 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher Serrana 

 

 
 

Josila Maria Nunes Rodrigues Oliveira 
                                      Secretária Executiva 

 

 

 


